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GABINETE DA VEREADORA

STELLA LUZARDO ALVES

REQUERIMENTO Nº 910___/2025

Requer informações e providências do Poder Executivo Municipal acerca da situação atual e do plano de reabertura, recuperação e requalificação dos Museus Raul Pont, do Museu Crioulo Júlio Machado da Silva, do Rio Uruguai e do Museu Histórico Zequinha Guimarães de Uruguaiana. 

DOCUMENTO: ____________

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

A Vereadora Stella Luzardo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a relevância da preservação do patrimônio cultural e o direito de acesso à cultura, vem, respeitosamente, com fundamento no art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUERER que, após aprovação pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria Municipal de Cultura e aos demais setores competentes que prestem as seguintes informações e adotem as devidas providências referentes aos seguintes equipamentos culturais:
· Museu Raul Pont

· Museu do Rio Uruguai

· Museu Crioulo Júlio Machado da Silva

· Museu Histórico de Uruguaiana Zequinha Guimarães
1. Informações sobre a Situação Atual, solicita-se:
· Informação detalhada sobre a situação atual do acervo do Museu Raul Pont, incluindo a localização das peças (se expostas ou armazenadas em reserva técnica), bem como as condições de conservação e os procedimentos adotados para garantir sua preservação. 
· Informação sobre a existência de cronogramas, planos ou ações em andamentos voltados à recuperação, restauro e eventual reabertura dos equipamentos culturais sob responsabilidade do município, com indicação das etapas previstas, prazos estimados e fontes de financiamento, se houver. 
· Relatório detalhado sobre as condições atuais de infraestrutura e segurança de cada um dos seguintes equipamentos culturais: Museu Raul Pont, Museu do Rio Uruguai, Museu Crioulo e Museu Histórico. O relatório deverá conter, sempre que existentes, laudos técnicos, autos de vistoria, notificações de interdição, pareceres de órgãos competentes, bem como a situação atual do Plano de Prevenção e Proteção contra Incêndio (PPCI) junto ao Corpo de Bombeiros, incluindo data da última vistoria, exigências pendentes e eventual validade do alvará.
· Registro atualizado do IBRAM.

2. Medidas e Planos de Ação:
· Previsão e cronograma para a realização de vistorias técnicas e sanitárias detalhadas nos quatro equipamentos culturais mencionados;
· Plano e prazo para o levantamento atualizado dos acervos museológicos, com a devida catalogação individual, registro em livros tombo e adoção de critérios técnicos de identificação e preservação;
· Existência de plano de restauro e requalificação específico para cada espaço cultural, ou previsão para sua elaboração, com definição de objetivos, etapas e responsáveis;
· Indicação das fontes de financiamento e dotações orçamentárias previstas para custeio de obras de recuperação, manutenção e modernização dos equipamentos, ou plano de captação de recursos, se ainda inexistente;
· Definição de cronograma de reabertura gradual e participativa, com envolvimento da comunidade local, associações culturais e demais interessados, respeitando as condições técnicas e legais de cada espaço.
Justificativa

A preservação do patrimônio histórico e cultural é dever constitucional do Poder Público e um direito inalienável da população. O Museu Raul Pont, o Museu do Rio Uruguai, o Museu Crioulo Júlio Machado da Silva e o Museu Histórico Zequinha Guimarães representam acervos inestimáveis da memória coletiva de Uruguaiana e da identidade de seu povo.
A atual situação de abandono, descontinuidade das atividades e interdição de parte desses equipamentos culturais configura um quadro grave de omissão administrativa, que compromete não apenas a conservação física dos acervos, mas também o pleno exercício do direito de acesso à cultura por parte da comunidade.

Urge que o Poder Executivo apresente um diagnóstico atualizado e transparente, acompanhado de ações concretas e cronogramas definidos, para a reabertura gradual e qualificada desses espaços. Mais do que estruturas físicas, esses equipamentos são instrumentos de formação, pertencimento e desenvolvimento humano.

Por tais razões, justifica-se plenamente o presente requerimento, como medida de fiscalização e de estímulo à adoção de políticas públicas eficazes de valorização da cultura local.
Nestes termos, pede deferimento.

Atenciosamente,

Uruguaiana, 14 de julho de 2025.
Stella Luzardo Alves
 Vereadora
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